
ORDEM DE SERVIÇO Nº 480, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, substituto, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “b” do inciso X do art. 14 da Portaria nº 367, de 21/07/2021,
publicada no DODF nº 137, de 22/07/2021, resolve:
CONCEDER nos termos do inciso II art. 137 da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011,
licença para atividade política, com remuneração, ao servidor RONEI MENDES PEREIRA,
matrícula nº 203.267-8, no período de 02/09/2016 a 12/10/2016, conforme processo nº
0080-007648/2016.
CESSAR, a contar de 08/08/2022, o afastamento em razão da desincompatibilização do
agente público concedido ao servidor LUCIO ROGERIO GOMES DOS SANTOS,
matrícula nº 37.781-3, conforme processo nº 00080-00130284/2022-93.

NEDER NUNES ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 481, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “e” do inciso X do art. 14 da Portaria nº 367, de 21/07/2021, publicada
no DODF nº 137, de 22/07/2021, resolve:
AUTORIZAR, de acordo com o art. 144 da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, a
prorrogação da Licença para Tratar de Interesses Particulares ao servidor VICTOR MOREIRA
ANGELEAS, matrícula nº 231.770-2, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica pelo
período de 24/10/2022 a 23/10/2025, conforme processo nº 00080-00174361/2019-11.
AUTORIZAR, de acordo com o art. 144 da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, a
prorrogação da Licença para Tratar de Interesses Particulares à servidora ELDA BORGES DE
JESUS, matrícula nº 24.504-6, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica, pelo
período de 27/11/2022 a 26/11/2025, conforme processo nº 00080-00220688/2019-72.
AUTORIZAR, de acordo com o art. 144 da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, a
Licença para Tratar de Interesses Particulares à servidora HOGLA LINDA DE ANDRADE
POHLMANN, matrícula nº 200.265-5, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica,
pelo período de 01/11/2022 a 31/10/2025, conforme processo nº 00055-00071271/2022-46.

NEDER NUNES ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 482, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “m” do inciso X do art. 14 da Portaria nº 367, de 21/07/2021,
publicada no DODF nº 137, de 22/07/2021, resolve:
CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL, nos termos do art. 61, inciso II, da Lei
Complementar nº 840, de 23/12/2011, com redação dada pela Lei Complementar nº 928, de
26/07/2017, e Lei Complementar nº 954, de 19/11/2019, a fim de acompanhar dependente
com deficiência, com redução em 25% na jornada de trabalho, ao servidor RAIMUNDO
ANTONIO DA SILVA, matrícula 209.105-4, ocupante do cargo de Técnico em Políticas
Públicas e Gestão Educacional, conforme Laudo Médico Pericial nº 187/2022 –
SUBSAUDE e processo nº 00080-00136973/2022-10.
CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL, nos termos do art. 61, inciso II, da Lei
Complementar nº 840, de 23/12/2011, com redação dada pela Lei Complementar nº 928, de
26/07/2017, e Lei Complementar nº 954, de 19/11/2019, a fim de acompanhar dependente
com deficiência, com redução em 40% na jornada de trabalho, à servidora LILIAN
LESLEY MACEDO NUNES MARTINS, matrícula 243.035-5, ocupante do cargo de
Pedagogo-Orientador Educacional, conforme Laudo Médico Pericial nº 180/2022 –
SUBSAUDE e processo nº 00080-00131749/2022-23.
CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL, nos termos do art. 61, inciso II, da Lei
Complementar nº 840, de 23/12/2011, com redação dada pela Lei Complementar nº 928, de
26/07/2017, e Lei Complementar nº 954, de 19/11/2019, a fim de acompanhar dependente
com deficiência, com redução em 15% na jornada de trabalho, à servidora RAQUEL
AMANCIO DE ANDRADE, matrícula nº 213.944-8, ocupante do cargo de Analista de
Políticas Públicas e Gestão Educacional, conforme Laudo Médico Pericial nº 160/2022 –
SUBSAUDE e processo nº 00080-00102866/2022-80.
CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL, nos termos do art. 61, inciso II, da Lei
Complementar nº 840, de 23/12/2011, com redação dada pela Lei Complementar nº 928, de
26/07/2017, e Lei Complementar nº 954, de 19/11/2019, a fim de acompanhar dependente
com deficiência, com redução em 20% na jornada de trabalho, à servidora ANIELE NUBIA
ARAUJO MESQUITA, matrícula 229.259-9, ocupante do cargo de Professor de Educação
Básica, conforme Laudo Médico Pericial nº 35/2022 – SUBSAUDE e processo nº 00080-
00038888/2022-89.

NEDER NUNES ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 483, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “f” do inciso XI do art. 14 da Portaria nº 367, de 21/07/2021,
publicada no DODF nº 137, de 22/07/2021, resolve:
AUTORIZAR, afastamento nos termos do Decreto nº 29.290, de 22/07/2008, mediante
dispensa de ponto, ao servidor JOHN LAND CARTH DANTAS, matrícula 176.553-1, para
participar de Reunião Técnica da Diretoria de Modalidades Especializadas de Educação e
Tradições Culturais Brasileiras do Ministério da Educação, em João Pessoa/PB, no período
de 27 a 30/09/2022, conforme processo nº 23000.026377/2022-16.

NEDER NUNES ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 484, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº
38.631/2017, resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de outubro
de 2021, tornar pública indicação dos servidores autorizados ao teletrabalho parcial, em
dias alternados, previamente definidos, implementado na Unidade Regional de
Administração Geral de Santa Maria - UNIAG/CRE em conformidade com o Plano de
Trabalho, id. 93523570, e os respectivos Formulários de Pactuação de Atividades e Metas,
pelo período superior a 180 dias, de 01/09/2022 a 31/12/2023, conforme Processo SEI nº
00080-00187967/2022-12: MARIA GOMES APARECIDA SANTOS 202.575-2;
DILVAILTO RIBEIRO SANTOS SZERWINSKI 209.177-1; e FABIO NASCIMENTO
CARDOSO 215.513-3.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NEDER NUNES ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 485, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº
38.631/2017, resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de outubro
de 2021, tornar pública indicação dos servidores autorizados ao teletrabalho parcial
implementado na Diretoria de Assistência à Saúde e Apoio às Políticas Educacionais
Complementares - DIASPE/SUAPE em conformidade com o Plano de Trabalho, id.
90371472, e os respectivos Formulários de Pactuação de Atividades e Metas, conforme
Processo SEI nº 00080-00148855/2022-46:
I- superior a 180 dias, de 16/08/2022 a 31/07/2023: FRANCIRAUF DA SILVA
VASCONCELOS 225.728-9; e
II- superior a 180 dias, de 15/08/2022 a 31/07/2023: KENIA DE FIGUEREDO ALVES
SAAD 181.127-4; ANA PAULA DE LUNA PINHEIRO 400.058-7; LARISSA ROSA
ANTUNES 237.304-1; e CAROLINA QUEIROZ LIMA 226.690-3.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NEDER NUNES ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 486, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº
38.631/2017, resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de outubro
de 2021, tornar pública indicação dos servidores autorizados ao teletrabalho parcial, em
dias alternados, previamente definidos, na Gerência de Execução Orçamentária -
GEO/DICOF/UCOF/SUAG em conformidade com o Plano de Trabalho, id. 94181396, e os
respectivos Formulários de Pactuação de Atividades e Metas, pelo período superior a 180
dias, de 01/09/2022 a 01/09/2023, conforme Processo SEI nº 00080-00191191/2022-35:
PEDRO HENRIQUE LIMA DE ASSUNCAO 214.675-4; JESSICA XAVIER DOS
SANTOS 239.878-8; WARNEYS GALVAO DIAS 182.480-5; ANA PAULA SANTOS
DA CRUZ 23.283-1; ROSANGELA NAZARE DE SOUSA 23.133-9; DINAIR
MENEZES ALVES MARTINS 200.442-9; e JUSTINO XAVIER DE SOUZA NETO
28.235-9.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NEDER NUNES ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 487, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº
38.631/2017, resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de outubro
de 2021, tornar pública indicação dos servidores autorizados ao teletrabalho parcial, em
dias alternados, previamente definidos, implementado na Gerência de Liquidação -
GELIC/DICOF/UCOF/SUAG em conformidade com o Plano de Trabalho, id. 94170558, e
os respectivos Formulários de Pactuação de Atividades e Metas, pelo período superior a
180 dias, de 01/09/2022 a 01/09/2023, conforme Processo SEI nº 00080-00195895/2022-
87: GERALDO MAGELA CURADO TELES 29.092-0; FELLIPE DA COSTA FEO
243.240-4; ANA CLAUDIA BELOTI KORNELIUS 35.061-3; LUIZ CLAUDIO LOBO
DE CARVALHO 239.738-2; LARISSA RODRIGUES TEIXEIRA 221.081-9; JOEL
ADRIANO DA SILVA 240.834-1; DILENY BARREIRA LUSTOSA SIQUEIRA 20.786-
1; e MARIA SUSIVAN SILVA 22.539-8.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NEDER NUNES ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 488, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº
38.631/2017, resolve:
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Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de outubro
de 2021, tornar pública a inclusão dos servidores autorizados ao teletrabalho integral, todos
os dias da semana, implementado na Gerência de Gestão dos Serviços Terceirizados -
GEST/DIGEST/SUAPE em conformidade com o Plano de Trabalho, id. 82308040, e os
respectivos Formulários de Pactuação de Atividades e Metas, pelo período de 180 dias,
conforme Processo SEI nº 00080-00024214/2022-05:

I- de 01/09/2022 a 27/02/2023: ANDRE FUETA PELLIZZARO 243.048-7; e

II- de 05/09/2022 a 03/03/2023: ROBSON ALVES CHAGAS ROCHA 218.034-0.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NEDER NUNES ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 489, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo
Decreto nº 38.631/2017, resolve:

Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de
outubro de 2021, tornar pública inclusão das servidoras autorizadas ao teletrabalho,
integral, em todos os dias da semana, implementado na Gerência de Procedimento de
Investigação Preliminar - GEPIP/DIEX/CORREG em conformidade com o Plano de
Trabalho, id. 80476924, e os respectivos Formulário de Pactuação de Atividades e Metas,
pelo período superior a 180 dias, conforme Processo SEI nº 00080-00038289/2022-65:

I- de 15/08/2022 a 02/03/2023: ANDREA CARLA DANIEL PEREIRA DE ALENCAR
BILIU 29.052-1; e

II- de 31/08/2022 a 02/03/2023: TATIANA SILVA MARQUES 203.127-2; e PATRICIA
ALMEIDA BAVARESCO 38.004-0.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NEDER NUNES ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 490, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo
Decreto nº 38.631/2017, resolve:

Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de
outubro de 2021, tornar pública relação dos servidores autorizados ao teletrabalho
parcial, em dias alternados, previamente definidos, implementado na Unidade Regional
de Administração Geral de Planaltina - UNIAG/CRE em conformidade com o Plano de
Trabalho, id.94591316, e os respectivos Formulários de Pactuação de Atividades e
Metas, pelo período superior a 180 dias, de 01/09/2022 a 31/08/2023, conforme Processo
SEI nº 00080-00240346/2021-93: GRASIELE DE ARAUJO DE CASTRO 209.495-9;
DAGUIMAR SABINO CARDOSO GRANGEIRO 25.465-7; PAULA SILVA
DOURADO 203.750-5; ROSILDA FELILPE MONTEIRO DE OLIVEIRA 210.299-4;
JAQUELINE BARBOSA FARIAS 213.194-3; e RAFAEL LUIZ RIBEIRO DOS
SANTOS 243.260-9.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NEDER NUNES ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 491, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, SUBSTITUTO, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF,
aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de
outubro de 2021, tornar pública a inclusão do servidor autorizado ao teletrabalho
integral, em todos os dias da semana, implementado na implementado na Secretaria
Executiva do Conselho de Educação do Distrito Federal - SEC CEDF/SEE em
conformidade com o Plano de Trabalho, id.81862852, e o respectivo Formulário de
Pactuação de Atividades e Metas, pelo superior a 180 dias, de 01/09/2022 a
31/12/2022, conforme Processo SEI nº 00080-00052451/2022-58: FELIPE SALOMAO
CARDOSO 228.434-0.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NEDER NUNES ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 492, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo
Decreto nº 38.631/2017, resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de
outubro de 2021, tornar pública a indicação do servidor autorizado ao teletrabalho
parcial, em dias alternados, previamente definidos, implementado na Unidade Regional
de Educação Básica de Ceilândia - UNIEB/CRE em conformidade com o Plano de
Trabalho, id. 91911255, e o respectivo Formulário de Pactuação de Atividades e Metas,
pelo período de 180 dias, de 01/08/2022 a 31/12/2022, conforme Processo SEI nº 00080-
00171311/2022-88: RUBENS PEREIRA DA NOBREGA 175.528-5.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NEDER NUNES ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 493, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto
nº 38.631/2017, resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de outubro
de 2021, tornar pública indicação dos servidores autorizados ao teletrabalho parcial, em
dias alternados, previamente definidos, implementado na Gerência de Conciliação da Folha
- GEXFO/DICOF/UCOF/SUAG em conformidade com o Plano de Trabalho, id. 94282436,
e os respectivos Formulários de Pactuação de Atividades e Metas, pelo período superior a
180 dias, de 15/09/2022 a 15/09/2023, conforme Processo SEI nº 00080-00197476/2022-
80: ROBSON APARECIDO PEREIRA XAVIER 239.994-6; ROSANA LASSERRE
NUNES COELHO 228.903-5; GILMARA SANTOS DE OLIVEIRA DE MENEZES
30.210-4; LUCAS GONÇALVES DOS SANTOS 239.887-7; e DOLORES DA SILVA
CAMPOS 239.722-6.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NEDER NUNES ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 494, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº
38.631/2017, resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de outubro
de 2021, tornar pública indicação da servidora autorizada ao teletrabalho parcial, em dias
alternados, previamente definidos, implementado na Unidade Regional de Administração
Geral de Samambaia - UNIAG/CRE em conformidade com o Plano de Trabalho, id.
94955775, e o respectivo Formulário de Pactuação de Atividades e Metas, pelo período de
164 dias, de 21/09/2022 a 03/03/2023, conforme Processo SEI nº 00080-00205736/2022-
06: DAYANE CARVALHO GARCIA 214.577-4.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NEDER NUNES ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 495, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº
38.631/2017, resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de outubro
de 2021, tornar pública indicação da servidora autorizada ao teletrabalho integral, em todos
os dias da semana, implementado na Gerência de Atenção à Educação Profissional -
GEP/DIEP/UNIGEEB/SUBEB em conformidade com o Plano de Trabalho, id. 81440793, e
o respectivo Formulário de Pactuação de Atividades e Metas, pelo período superior a 180
dias, de 21/09/2022 a 31/08/2023, conforme Processo SEI nº 00080-00052304/2022-88:
ANDRESSA GOMES PINTO 237.788-8.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NEDER NUNES ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 496, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº
38.631/2017, resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de outubro
de 2021, tornar pública indicação dos servidores autorizados ao teletrabalho implementado
na Gerência de Controle e Oferta do Transporte Escolar - GCOTE/DIGEST/SUAPE em
conformidade com o Plano de Trabalho, id. 88721895, e os respectivos Formulários de
Pactuação de Atividades e Metas, Processo SEI nº 00080-00074700/2022-66:
I- integral, todos os dias da semana, superior a 180 dias, de 01/09/2022 a 01/09/2023:
ADRIANA CRISTINA ALVES MONTEIRO 211.539-5; e
II- parcial, em dias alternados, previamente definidos, superior a 180 dias, de 01/09/2022 a
01/09/2023: LIGIA MARIA REZENDE 20.571-0; JOAO LIMA DE SOUSA 244.408-9;
ROGERIO NOGUEIRA DA CONCEICAO 244.402-X; e PETRONIO SAMPAIO DE
LACERDA 242.235-2.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NEDER NUNES ARAUJO

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO INTEGRADA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 57, DE 31 DE AGOSTO DE 2022 (*)

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE GESTÃO INTEGRADA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
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